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REQUERIMENTO DE REVERSÃO DE APOSENTADORIA 

 
AO(À REITOR(A) DA UFRPE: 

 

1. Dados pessoais: 
 

Nome: 

Nome Social: 

Matrícula SIAPE: Identidade: Órgão Expedidor: 

CPF: Data de Nascimento: 

Data da Aposentadoria: Unidade de Lotação: 

Cargo que ocupava quando em atividade: 

Classe: Padrão: 

Cargo ou função em comissão: ☐Não ☐Sim. Especificar:  

Aposentadoria voluntária: ☐Sim ☐Não 

Endereço Residencial: 

Bairro:  CEP: Cidade: UF: 

Telefone: 

E-mail: 
 

 

2. Requisitos Básicos para Reversão de Aposentadoria no interesse da 

Administração, desde que: 

 

a) O servidor tenha solicitado a reversão (Inciso II do art. 25 da Lei nº 8.112/1990); 
b) O servidor não tenha completado 70 (setenta) anos de idade (Art. 27 da Lei nº 8.112/1990); 
c) A aposentadoria tenha sido voluntária (Inciso II do art. 25 da Lei nº 8.112/1990);  
d) O servidor tenha atingido a estabilidade quando na atividade (Inciso II do art. 25 da Lei nº 8.112/1990);  
e) A aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação (Inciso II do art. 25 da Lei nº    
    8.112/1990); 
f) Haja vago o mesmo cargo ou cargo resultante de sua transformação. (§ 1º do art. 25 da Lei nº  
   8.112/1990); 
g) Haja dotação orçamentária e financeira para o provimento (§ único do art. 3º do Decreto 3.644/2000); 
h) Haja aptidão física e mental do servidor para o exercício das atribuições inerentes ao cargo certificada 
pelo órgão (Inciso II do art. 2º do Decreto 3.644/2000). 

 

 

3. Documentos necessários: 
 

 

● Requerimento próprio de reversão; 

● Portaria de concessão da aposentadoria; 

● Documentos comprobatórios de identificação pessoal do(a) servidor(a). 
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4. Base Legal: 
 

 

• Artigo 25 da Lei nº 8.112/90, de 11/12/90 (DOU 12/12/90), com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 04/09/2001 (DOU 05/09/2001) 

• Decreto nº 3.644, de 30/10/2000 (DOU 31/10/2000) 

• Portaria SGP/SEDGG/ME nº 10.360/2022 

• Portaria MEC nº 1.595/2002 

• Nota Técnica-MP nº 6.825/2013, de 07 de junho de 2016 

• Decretos nº 10.185/2019, Decreto nº 9.262/2018 e Inciso VI do Art. 8º da Lei 8112/90 

 

5. Declarações: 
 
 

 

Veracidade das informações: 

Declaro que as informações ora prestadas são verdadeiras, sob pena de responsabilidade 

administrativa, civil e penal, conforme Art. 299 do Código Penal Brasileiro (falsidade ideológica) 

 

6. Pedido de Reversão: 

 
 

 

          Com base no inciso II, do art. 25 da Lei 8.112/1990, e na Lei Complementar nº 152/2015, solicito 

minha reversão, no interesse da Administração, ao cargo efetivo de: _________________________ 

_____________________________, lotado(a) no(a) _______________________________________ 

 

 

 

    ____________________________________________                         RECIFE, ____ de _____________ de 20 ____. 

            Assinatura do(a) servidor(a) 
 


